
INDICAÇÃO Nº 
2864
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a implantação de medidores individuais de água por apartamento no conjunto habitacional da CDHU, denominado Cubatão H, no município de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

No ano de 1994 foram entregues 96 unidades habitacionais da CDHU na Vila Paulista em Cubatão, para assentamento de, em média, 400 pessoas removidas de outras localidades.

O empreendimento foi construído no período em que a CDHU não possuía, ainda, uma política voltada para sanar os grandes problemas relacionados ao condomínio que ali vem a se instalar: a falta de medidores individuais de água por apartamento. 

Por ser um amplo condomínio, em que residem mais de cem famílias, a captação de recursos para quitar o débito de água gera grandes e calorosos conflitos e, conseqüentemente, torna-se um tormento viver nessas condições. 

Assim, observada a satisfação das pessoas que residem no empreendimento Cubatão A4, construído com medidores individuais de água por apartamento, esta indicação visa à extensão deste serviço ao conjunto mencionado com a meta de melhorar a vida das pessoas que lá residem.

Visando sanar as dificuldades dos moradores do conjunto habitacional Cubatão H, indico ao Senhor Governador a implantação de medidores individuais de água no empreendimento citado, localizado na Vila Paulista, no município de Cubatão.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa. Nesse intuito, é que apresento a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este e seu secretariado se sensibilizem com o presente apelo, e portanto atendam a esta indicação, melhorando as condições de vida de todos que residem nesse conjunto habitacional.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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